


I. O QUE É O 
CONFLITO DE 
INTERESSES?

II. COMO 
PREVENIR? 

IV. SITUAÇÕES 
PRÁTICAS?





ONDE É TRATADA A QUESTÃO DO CONFLITO DE INTERESSES? 

Lei nº  12.813/13

Decreto nº  10.571/20

Decreto nº  10.889/21

Port. Int. nº  333/13

Port. 1911/13 e 1705/19



ENTENDENDO DO QUE SE TRATA, PARA SABER O MELHOR CAMINHO 



INFORMAÇÃO PRIVILEGIADA:

a) Ter conhecimento de ASSUNTOS SIGILOSOS ou

b) Deter INFORMAÇÕES RELEVANTES ao processo de decisão, que 

tenham repercussão econômica ou financeira , e que não sejam de 

amplo conhecimento público

CONCEITOS IMPORTANTES



CONCEITOS IMPORTANTES

CONFLITO DE INTERESSES (Lei nº 12.813/2013, art. 3º)





QUEM DEVE PREVENIR O RISCO DE CONFLITO DE INTERESSES ?

Lei nº 12.813/13 (Art. 4º )

O ocupante de cargo ou emprego no Poder Executivo Federal deve agir de 
modo a:

1) prevenir ou a impedir possível 
conflito de interesses 

No caso de dúvida sobre como prevenir ou impedir situações que configurem conflito 
de interesses, o agente público deverá consultar a CEP ou a CGU

2) resguardar informação 
privilegiada



QUANDO O SERVIDOR DEVE PREVENIR O CONFLITO DE INTERESSES?

APÓS O 
EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL

PERÍODOS DE 
AFASTAMENTO 

LEGAL

DURANTE O 
EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL



CONFLITO DE INTERESSES 



Desenvolvido em 2014

Centraliza o trâmite das consultas sobre conflito de interesses e dos pedidos de 
autorização para o exercício de atividade privada

Permite ao servidor ou empregado público federal fazer consultas e pedir 
autorização para exercer atividade privada, acompanhar as solicitações em 

andamento e interpor recursos contra as decisões emitidas

Após 8 anos - mais 13.000 consultas analisadas na origem (órgãos e entidades PEF) 
(29/06/2022)

Cerca de 1.500 consultas com indicativo de risco relevante submetidas a reexame 
pela CGU (aproximadamente 12% total consultas)



AINDA SOBRE O SISTEMA DE CONSULTAS - SeCI



SISTEMA DE SUPORTE ÀS CONSULTAS - SeCI



SISTEMA DE SUPORTE ÀS CONSULTAS - SeCI



SISTEMA DE SUPORTE ÀS CONSULTAS - SeCI



HIERÁRQUIA DO AGENTE PÚBLICO

ALTA ADMINISTRAÇÃO
(DAS-5 e equivalentes ou superiores)

DEMAIS AGENTE PÚBLICOS

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE

QUEM ANALISA AS CONSULTAS SOBRE RISCOS DE CONFLITO INTERESSES?



COMO TRAMITAM AS CONSULTAS FEITAS PELO SECI?
Fluxograma Simplificado (Portaria MP-CGU nº 333/2013)



1. Análise prévia é na origem (Órgão ou Entidade)

2. Revisão a cargo da CGU apenas quando a análise prévia entender haver 
“Risco Relevante” de conflito de interesses

3. CGU atua nas consultas de servidores não ocupantes de cargo 
comissionado, ou ocupantes até o nível equivalente ao DAS-4

4. Conflito de interesses independe:
a. existência de lesão ao patrimônio público e

b. efetivo recebimento de qualquer vantagem ou ganho pelo agente público ou 
por terceiro (art. 4º, §2º)

IMPORTANTE DESTACAR !!!



• O agente público está sujeito à pena de demissão (art. 132, inciso IV, da Lei nº 8.112/1990).

• Além das seguintes penas que podem ser impostas por um juiz após o trânsito em 
julgado de um processo judicial por improbidade administrativa:

I – Ressarcimento integral do dano, se houver;

II – Perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio;

III – Perda da função pública;

IV – Suspensão dos direitos políticos;

V – Pagamento de multa civil; e

VI – Proibição de contratar com o poder público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios.

PUNIBILIDADE DO CONFLITO DE INTERESSES

Os atos que configurem conflito de interesses são 
enquadrados como improbidade administrativa

(art. 12 da Lei nº 12.813/2013 c/c art. 11 da Lei nº 8.429/1992)



DESAFIOS !!! 

 Ampliar o conhecimento dos agentes públicos sobre o assunto

 Disseminar o uso da ferramenta eletrônica de consulta existente – SeCI

 Entender o papel das novas ferramentas (e-Patri e e-Agendas)

 Mitigar os riscos, sem impedir o crescimento profissional

 Ampliar a transparência e o diálogo entre o servidor e a gestão (Instâncias
institucionais, CGU e CEP), na busca de compatibilização entre o interesse
privado do agente público e interesse público

 Continuar aprimorando os mecanismos de controle: Vigilância contínua!!!



f) IMPEDIMENTO DE OUTRA ORDEM – inciso IV, § 2º , art. 17 da Lei 13.303/16

§ 2º É vedada a indicação, para o Conselho de Administração e para a diretoria:

(…)

IV - de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador,

demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-

administrativa controladora da empresa pública ou da sociedade de economia mista ou com

a própria empresa ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da data de

nomeação

PONTOS DE ATENÇÃO 



g) IMPEDIMENTO DE OUTRA ORDEM E  ANÁLISE DE CONFLITO DE INTERESSES NA 

INDICAÇÃO DE CONSELHEIROS – inciso V, § 2º, art. 17

§ 2º É vedada a indicação, para o Conselho de Administração e para a diretoria: 

(…)

V - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa 

político-administrativa controladora da empresa pública ou da sociedade de economia mista

ou com a própria empresa ou sociedade

PONTOS DE ATENÇÃO 



h) IMPEDIMENTO DE OUTRA ORDEM – inc. I, parág. único, art. 38 da Lei 13.303/16

Art. 38. Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela empresa

pública ou sociedade de economia mista a empresa:

(...)

Parágrafo único. Aplica-se a vedação prevista no caput:
I - à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como
à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante

PONTOS DE ATENÇÃO 





SETE SITUAÇÕES DE POSSÍVEL CONFLITO DE INTERESSES PELA LCI 

(Lei nº 12.813/2013, art. 5º)

1- Usar ou divulgar informação privilegiada

2- Relacionar-se com PF/PJ que tenha interesse em decisão sua

3- Exercer atividade incompatível com seu cargo ou emprego

4- Representar interesses privados junto à Administração (de forma não profissional)

5- Praticar ato em benefício de PJ de que participe o Agente Público ou seu parente

6- Receber presente de quem tenha interesse em decisão do Agente Público

7- Prestar serviços a empresa controlada, regulada ou fiscalizada por seu Instituição



Situação Prática: Magistério 

Orientação Normativa CGU no 02/2014
Parágrafo único do art. 6º 

“O exercício de atividades de magistério 
para público específico que possa ter 
interesse em decisão do agente público, 
da instituição ou do colegiado do qual o 
mesmo participe deve ser precedido de 
consulta acerca da existência de conflito 
de interesses (…)”.

Lei de Conflito de Interesses –
12.813/2013 - inciso V do art. 8º

autoriza “o ocupante de cargo ou 
emprego no âmbito do Poder 
Executivo federal a exercer atividade 
privada, quando verificada a 
inexistência de conflito de interesses 
ou sua irrelevância”



PERGUNTAS IMPORTANTES:

a) Tenho acesso a informação privilegiada 
que possa beneficiar os empresários? 

Sim, tenho acesso a informação privilegiada. 

b) Existe algo que eu possa fazer para evitar 
passar qualquer informação privilegiada aos 
empresários? 

Sim, posso me comprometer a não repassar a 
informação no treinamento.

Aquela que diz respeito a assuntos sigilosos 
ou aquela relevante ao processo de decisão 
no âmbito do Poder Executivo Federal que 
tenha repercussão econômica ou financeira e 
que não seja de amplo conhecimento público 
(inciso II, art. 3º, Lei 12.813/13) 

Lei de Conflito de Interesses – 12.813/2013 -
inciso I, do art. 5º

não permite “divulgar ou fazer uso de 
informação privilegiada, em proveito próprio 
ou de terceiro, obtida em razão das 
atividades exercidas”. 

?
Situação Prática: Magistério 



OUTRAS PERGUNTAS IMPORTANTES:

a) Participo de algum processo 
decisório que possa beneficiar os 
empresários? 

b) O quanto minha influência é 
determinante para o resultado 
final? Há uma instância revisora?

c) Seria possível me abster de 
participar de processos de decisão 
que envolvam as empresas que 
participaram do treinamento? 
Talvez, mas essa decisão teria de 
passar pela análise do gestor.  

Lei de Conflito de Interesses –
12.813/2013 - inciso II, do art. 5º

não permite “exercer atividade 
que implique a prestação de 
serviços ou a manutenção de 
relação de negócio com pessoa 
física ou jurídica que tenha 
interesse em decisão do agente 
público ou de colegiado do qual 
este participe”

Tenho muitas dúvidas 
com relação à 

interpretação dos 
normativos.

Vou fazer um pedido 
de autorização no 

SeCI. 

Situação Prática: Magistério 



Situação Prática: Advocacia

Lei n° 8.906/1996
(Estatuto da OAB) 

Lei de Conflito de Interesses –
12.813/2013 - inciso IV do art. 5º

proíbe “atuar, ainda que 
informalmente, como 
procurador, consultor, assessor 
ou intermediário de interesses 
privados nos órgãos ou entidades 
da administração pública direta 
ou indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos 
Municípios”.

Lei de Conflito de Interesses –
12.813/2013 - inciso V do art. 8º

os agentes públicos podem ser 
autorizados a exercer atividade 
privada quando verificada a 
inexistência de conflito de 
interesses ou sua irrelevância.

PERGUNTA IMPORTANTE:

a) Tenho algum tipo de
influência sobre o
Tribunal, em razão do meu
cargo ou das atividades
públicas desempenhadas?

Acho que não, mas não
estou seguro.

Como não estou 
seguro, vou fazer um 

pedido de autorização 
no SeCI. 



Situação Prática: Receber presente

PERGUNTAS 
IMPORTANTES:

a) A empresa tem 
interesse em 
processo decisório do 
qual faço parte?

b) Estou coordenando 
o processo de 
licitação do qual ela 
faz parte?

Sim, no presente caso

Lei de Conflito de Interesses – 12.813/2013 - inciso VI do art. 5º

Configura conflito “receber presente de quem tenha interesse em 
decisão do agente público ou de colegiado do qual este participe 
fora dos limites e condições estabelecidos em regulamento.” 

Decreto nº 10.889/21

É vedado receber presente de quem tenha interesse em decisão do 
agente público ou de colegiado do qual este participe, sendo que 
brindes não são presentes.” 



OUTRAS PERGUNTAS IMPORTANTES:

a) Trata-se de um presente ou posso classificar o objeto como um brinde?

b) Tenho condições de recusa e devolução imediata do objeto ao remetente?

Entendo que NÃO, para as duas perguntas.

É bem, serviço ou vantagem de qualquer espécie recebido de quem tenha 
interesse em decisão do agente público ou de colegiado do qual este participe 
e que não configure brinde ou hospitalidade (inciso VII, art. 5º, Lei 10.889/21) 

item de baixo valor econômico e distribuído de forma generalizada, como 
cortesia, propaganda ou divulgação habitual (inciso VI, art. 5º, Lei 10.889/21) 

Definições pelo Decreto nº 10.889, de 9 de dezembro de 2021

Situação Prática: Receber presente



Não sendo viável a recusa ou a devolução imediata do presente, 
o que devo fazer?

HIPOTESES DE SOLUÇÃO
Decreto nº 10.889/2021

Tarsila deve entregar o objeto à Unidade de Patrimônio do 
Órgão/ Entidade, que adotará os procedimentos cabíveis 
quanto ao registro e destinação.

Situação Prática: Receber presente



Situação Prática: Participação em sociedade

IMPEDIMENTOS LEGAIS?

 Trata-se de órgão regido pela Lei nº 
8.112/90 ou instituição que opera pelo 
regime celetista (CLT)?

 A 8.112/90 proíbe o servidor 
público participar da gerência 
ou da administração de 
sociedade privada, 
personificada ou não 
personificada, e exercer o 
comércio, exceto como 
acionista, cotista ou 
comanditário

PERGUNTA IMPORTANTE:
e) A escola de idiomas é 
controlada, fiscalizada ou 
regulada pela Instituição 
pública onde Melinda trabalha?

Lei de Conflito de 
Interesses –
12.813/2013 - inciso 
VII, art. 5º

Proíbe “prestar 
serviços, ainda que 
eventuais, a empresa 
cuja atividade seja 
controlada, fiscalizada 
ou regulada pelo ente 
ao qual o agente 
público está vinculado” 

Considerando, por hipótese, que a 
atividade da escola não é 
controlada pela sua instituição, e 
que é vedada a participação na 
gerência e administração de 
sociedade privada, Melinda avisa 
sua irmã que só aceita atuar como 
sócia-cotista, sem envolvimento 
na direção da escola.





https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzc4MGJjYmQtZWRhZC00OTZhLWIyYzQtMzcxN2E5MWQ1N
jIxIiwidCI6IjY2NzhkOWZlLTA5MjEtNDE3ZC04NDExLTVmMWMxOGRlZmJiYiJ9

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/prevencao-da-corrupcao/conflito-
de-interesses/arquivos/manual-de-tratamento-de-conflito-de-interesse.pdf



https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/prevencao-da-corrupcao/conflito-de-interesses

Coordenação-Geral de Ética e Prevenção do Conflito de Interesses
stpc.cgeci@cgu.gov.br


